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J ESTADO DA PARAIBA
PREFEMJRA HUNICIPAL DE GAHPINA GRANDE

GABINETE tE PREFEITO ,i . . . :
r,,,..§A eA- e2/,1Gd' SEt.r:iJe$!8

LEI No 4.959 De 26 de julho de 2010.

REcoNHEcE DE urLrDADe púelrcR
A SOCIEDADE DE AMIGOS DO
BATRRo Do cnrolÉ (sAB Do
cnrolÉ; E DA ourRAS
PROVIDENCIA§"

O PREFEITO MUNICIPAL DE CATIPINA GRANDE, faço saber
r\Â*^-^ l^ \ /^-^^r . ^^^^:^^^ ^ ^^^..:-r^Llug a, rvdiliittd ut vultrduuru§ díJtuvtru e uu Sdilutuilu d §t gutirttr,

LEI

Art. 1o - Fica reconhecida de Utilida0e Pública a SOCIEDADE DE

AMTGOS DO BATRRO DO CATOLE, (SAB DO CATOLE).

Art. 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 3'- Revogam-se as disposi em contrário.
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VENEZIANO VITAL DO REGO§EGUNDO NETO

Prefeito Municipai
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